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ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

 

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pessoa jurídica de direito público, situado na Av. Laju, nº 420, nesta cidade, inscrito no 

CNPJ sob o nº 31.030.892/0001-05, neste ato representado pelo Sr. JULIO CESAR 

DOTTO, Secretário de Educação, CPF nº 0x4.xxx.0xx-6x, residente e domiciliado no 

Município de Mondaí/SC, com competência delegada como Ordenador de despesas da 

unidade gestora Fundo Municipal de Educação, conforme Decreto nº. 6.347 de 05 de 

março de 2025, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

..................................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................., sediada na rua 

.................................., na cidade de .........................., no Estado de .............................., 

neste ato representado pelo seu Sócio Proprietário/Procurador, Senhor 

.................................., inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° ........................, a 

seguir denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acordado celebrar o presente 

Contrato de que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações 

posteriores vigentes, e preceitos do Edital de Licitação na Modalidade de Concorrência 

Eletrônica nº 003/2026, e pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada, com fornecimento de material e mão de obra, 

para a execução de reforma e readequação dos espaços administrativos e áreas comuns 

da Escola da Gessy Spier Averbeck. 

1.2. Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando 

as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Licitação na Modalidade de 

Concorrência Eletrônica nº 003/2026, bem como a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  DO PREÇO 

2.1. Pelo objeto ora adquirido, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, 

conforme abaixo discriminado: 



 
 

42 
 

ITE

M 

QUA

N 

UNID

. 

DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

 

01 

 

Obra 

Execução de reforma da Escola da 

Gessy (Material e Mão de Obra) 

conforme Projeto Básico 

 

R$  

 

R$ 

 

2.2. De acordo com a proposta vencedora no valor total de R$ .......... (.......................), 

conforme as autorizações de fornecimento que passarão a ser integrantes deste contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 

FINANCEIROS 

3.1. Dos Recursos Orçamentários: 

3.1.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

CLÁUSULA QUARTA  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado até após 30 dias da apresentação da nota fiscal 

eletrônica/fatura, em moeda corrente nacional. Sendo que o pagamento será realizado em 

três parcelas, conforme a execução do serviço prestado. 

4.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não 

entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos. 

4.3. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, 

número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, descrição completa 

conforme a autorização de fornecimento (objeto, quantidade, marca e demais elementos 

que permitam sua perfeita identificação), bem como informar os dados de CNPJ da 

licitante vencedora, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária 

(em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do 

objeto. 
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4.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado 

no e- mail: prefeitura@mondai.sc.gov.br para fins de arquivamento e via impressa para a 

Secretaria. 

4.5. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita 

em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

4.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente 

pelo IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,25% 

(zero vírgula vinte e cinco por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo 

pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA  DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

5.1. A concessão de revisão ou recomposição, reajuste, e repactuação dos preços se 

dará na forma da legislação vigente. 

5.1.1. Os prazos para resposta ao pedido de repactuação de preços e de restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro será de 05 dias úteis, a contar da data do recebimento 

do pedido. 

5.2. Os preços apresentados nas propostas serão permanentes e irreajustáveis em 

período inferior a 12 (doze) meses, de acordo com a legislação vigente, podendo ser 

corrigido pelo IPCA após o período citado com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado. 

 

CLÁUSULA SEXTA  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

6.1 deste contrato as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

 

6.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 6.2 do presente contrato. 

6.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese 

de tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, 

ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 

CONTRATADA, em razão da Lei Federal nº 13709/18. 

6.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 

vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 

específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, em virtude da em razão 

da Lei Federal nº 13709/18. 
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CLÁUSULA SÉTIMA  DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Quando da inexecução total ou parcial dos serviços contratados, fica assegurado 

ao Município o direito de rescisão, respeitado o contraditório e a ampla defesa, sempre 

mediante notificação por escrito. 

7.2. A extinção do contrato poderá ser: 

7.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

7.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

7.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

7.3. A formalização da extinção do contrato deverá observar o disposto nos art. 138 e 

139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA  DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo para início da execução das obras será de 10 dias a contar do recebimento da 

autorização de fornecimento, e o seu não cumprimento poderá ensejar nas aplicações das 

penalidades legais. 

8.2. O prazo para realização da obra será de 75 (setenta e cinco) dias corridos, a contar 

do recebimento da autorização de fornecimento, e o seu não cumprimento poderá ensejar 

nas aplicações das penalidades legais. 

8.3. O prazo de vigência do contrato será de 130 (cento e trinta) dias. 

8.4. O contrato poderá ser aditado ou prorrogado de acordo com a conveniência da 

Administração Pública, observados os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e outras 

legislações pertinentes.  

 

CLÁUSULA NONA  DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

9.1. A empresa vencedora deverá executar o objeto contratado de acordo com o Anexo 

I, Termo de Referência do Edital. 

9.2. O objeto licitado deverá ser entregue pela licitante pelo valor aprovado no 

processo, sendo vedada a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no 

valor licitado. 
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9.3. O objeto do presente contrato será recebido na forma do art. 140 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.4. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a contratada de eventual 

responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras inerentes ou decorrentes da 

presente contratação: 

10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 

objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 

encargos fiscais, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos 

incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, ou seja, 

todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários ao perfeito 

fornecimento dos serviços pela CONTRATADA; 

10.1.2. Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as 

disposições e especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato (quando 

existente), Proposta de Preços apresentada e nas demais legislações aplicáveis à natureza 

do serviço contratado; 

10.1.3. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou 

omissões que causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, 

resultante do fornecimento do objeto desta licitação; 

10.1.4. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 

ou para a qualificação, na contratação direta; 

10.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na 

execução do objeto do contrato; 

10.1.6. Atender aos chamados da CONTRATANTE, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto do contrato; 

10.1.7. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio da 

CONTRATANTE, o qual, caso haja, será dado por escrito; 

10.1.8. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que 

deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 
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10.1.9. Promover, com a presença de representante da CONTRATANTE, a verificação 

do fornecimento efetuado, confirmando que os serviços foram prestados adequadamente, 

conforme previsão contratual; 

10.1.10. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do 

Contrato e os fins a que se destina; 

10.1.11. Verificar a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados, 

procedendo a sua substituição ou adequação às expensas próprias, quando não atenderem 

à qualidade, quantidade, prazo e demais condições contratadas ou quando solicitado pela 

CONTRATANTE; 

10.1.12. Prestar os serviços objeto deste Edital pelo valor consignado em sua proposta de 

preços declarada vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, entrega 

dos produtos, impostos e todo e qualquer encargo correlato ao fornecimento; 

10.1.13. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto 

desta licitação, que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o Município. 

10.1.13.1. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor 

devido à licitante vencedora, até que ocorra a necessária regularização. 

10.1.14. A inadimplência da licitante vencedora não transfere ao Município de Mondaí a 

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado. 

10.1.15. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-

rogar direitos e obrigações decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso 

consentimento da CONTRATANTE. 

10.1.16. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial à CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento 

objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato 

de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

10.1.17. A contratada deverá respeitar o prazo de garantia mínima do objeto e as 

condições de manutenção e assistência técnica, conforme estabelecido pelo Anexo I, 

Termo de Referência do Edital, ou quando da omissão desta informação, de acordo com 

o Teoria Geral dos Contratos. 

10.1.18. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz. 
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10.1.19. A contratada deverá prestar garantia, de no mínimo, 12 (doze) meses para os 

serviços realizados e de, no mínimo, 06 (seis) meses para os materiais utilizados na sua 

execução, contados do certifico da Nota Fiscal ou Recebimento dos serviços. 

10.1.19.1. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar 

quaisquer defeitos relacionados à má execução dos serviços objeto deste certame, sempre 

que houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE. 

10.1.20. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo I, Termo de Referência 

do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

11.1. Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o 

Município se obriga a: 

11.1.1. Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato ou retirar a 

Autorização de Fornecimento, a contar da notificação. 

11.1.2. Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados. 

11.1.3. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato. 

11.1.4. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta 

contratação. 

11.1.5. Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto do presente 

Edital. 

11.1.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste 

Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos 

devidos, consoante a legislação vigente. 

11.1.7. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

11.1.8. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora 

e para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

11.1.9. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da 

proteção dos dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à 

CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios 

da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem 

prejuízo da mera correção dos dados. 

11.1.10. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da 

CONTRATANTE com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com 
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exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 

13.709/18. 

11.1.11. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais 

dos titulares, pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer 

responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e 

destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 

7º da Lei Federal nº 13.709/18. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Aos casos omissos se aplicarão ao contrato os preceitos de direito público, e a eles 

serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

12.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e 

inclui- se o do vencimento, observadas as disposições contidas no art. 183 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

12.3. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso 

de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento). 

12.4. É vedado à licitante vencedora caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente 

licitação para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do 

Município. 

12.5. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário 

Oficial dos Municípios de Santa Catarina é condição indispensável para a eficácia do 

contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos prazos do art. 94 da Lei Federal nº 

14.133/2021, contados da data de sua assinatura. 

12.6. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras Decreto 

Municipal nº 5.988/2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.7. A gestão do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Educação, Sr. Julio 

Cesar Dotto.  

12.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Sr. .............., 

Engenheiro Civil, fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s). 
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12.8. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de 

seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de 

eventuais faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DO FORO 

13.1. As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de Mondaí/SC, 

para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste presente contrato. 

13.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, 

em via digital com assinatura eletrônica em todas as páginas para todos os fins de direito, 

com anuência de 2 (duas) testemunhas. 

 

Mondaí-SC, xx de xxxx de 2026. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MONDAÍ 

FUNDO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

CNPJ/MF nº 31.030.892/0001-05 

 

 

 .......................................... 

CONTRATADA 

CNPJ n° ........................ 
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Testemunha Testemunha

 

 

 

 

 

 

 

Advogado  Fiscal do Contrato 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


